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4 — Conceito de ritmo.
5 — Planear e executar operações necessárias ao registo de áudio

em estúdio.
6 — Conceitos elementares sobre organização da informação.
7 — Regras de higiene e segurança no trabalho.
A pormenorização e a delimitação dos temas e matérias constarão

do respectivo aviso de abertura de concurso.

Despacho conjunto n.o 139/2006. — Nos termos do disposto nos
n.os 3 e 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
e no cumprimento da delegação de competências estabelecida pelo
despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril, do Ministro da Defesa
Nacional, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 90, de 10
de Maio de 2005, e da subdelegação de competências estabelecida
pelo despacho n.o 19 513/2005, de 29 de Agosto, do Secretário de
Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 174, de 9 de Setembro de 2005,
são aprovados os programas de provas de conhecimentos específicos
a utilizar nos concursos de ingresso e de acesso nas carreiras de espe-
cialista de informática e nas categorias de técnico de informática do
grau 1, do grau 2 e do grau 3, da carreira de técnico de informática,
do quadro de pessoal civil do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das, constantes do anexo do presente despacho e do qual faz parte
integrante.

20 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, Alberto Rodrigues Coelho. — A Directora-Geral da
Administração Pública, Teresa Nunes.

ANEXO

Programas de provas de conhecimentos específicos a utilizar
nos concursos de ingresso e de acesso nas carreiras de
especialista de informática e nas categorias de técnico de
informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3 do quadro de
pessoal civil do Estado-Maior-General das Forças Armadas.

Especialista de informática:

Planeamento, organização e gestão de sistemas de informação;
Redes de comunicação de dados;
Segurança e privacidade de sistemas de informação;
Sistemas de gestão de bases de dados;
Desenvolvimento e manutenção de aplicações informáticas.

Técnico de informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3:

Manutenção e exploração de sistemas de informação;
Noções de privacidade e segurança de sistemas de informação;
Redes de comunicação de dados;
Sistemas operativos e linguagem de programação;
Desenvolvimento e manutenção de aplicações informáticas;
Bases de dados.

A pormenorização e a delimitação dos temas constarão dos res-
pectivos avisos de abertura dos concursos.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 140/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 ao Cine-Clube de Avanca, número
de identificação de pessoa colectiva 501846620, para a realização do
projecto Avanca 2003 — Encontros Internacionais de Cinema, Tele-
visão, Vídeo e Multimédia, que foi considerado de superior interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social ou, tendo-a, sendo exigível, a
mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 141/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2000 à Associação de Dinamização da Baixa
Pombalina, número de identificação de pessoa colectiva 503980595,
para a realização do projecto Actividades Culturais 1999-2000, que
foi considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos
benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

12 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 142/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2001 ao Rancho Etnográfico de Danças
e Cantares da Barra Cheia, número de identificação de pessoa colec-
tiva 501321535, para a realização do projecto Actividades Culturais
2001, que foi considerado de superior interesse cultural, podem usu-
fruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mece-
nas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em
que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o ren-
dimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas à
segurança social ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 143/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2001 à Olho Associação Teatral, número
de identificação de pessoa colectiva 503666521, para a realização do
projecto Organizações X — Orgax (Teatro), que foi considerado de
superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 144/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2002 à Fundação Cidade de Lisboa, número
de identificação de pessoa colectiva 502326930, para a realização do
projecto Actividades Culturais 2001-2003, que foi considerado de supe-
rior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do
ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

12 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.




